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SUBPREFEITURASSUBPREFEITURAS

BARÃO DE JUPARANÃ
Jeam Carlos Pereira da Silva

Telefone: (24)2471-5961

SANTA ISABEL
-

Telefone: (24)2457-1201

PENTAGNA
Adilson dos Santos

Telefone: (24)2453-8971

 PARAPEÚNA
Maria Aparecida da Silva
Telefone: (24)2453-9138

CONSERVATÓRIA 
Joffer de Aguiar Rios

Telefone: (24)2438-1188

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
Endereço: Praça XV de Novembro, 676 

Centro - Valença - RJ
Telefone: (24)2453-3777 

PRESIDENTE
Eduardo Lima Santana de Ávila

VICE-PRESIDENTE
José Amauri Ferreira Lima

1° SECRETÁRIO
Fabiane Medeiros Silva

2° SECRETÁRIO
Ailton Geraldo Batista da Silva

GUARDA MUNICIPAL

COMANDANTE
Rodrigo dos Santos Valle

Telefone:(24) 2542-8650
Endereço: Rua Osvaldo Terra, 108

Centro - Valença/RJ

PODER EXECUTIVO

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
Prefeito

HÉLIO LEMOS SUZANO JÚNIOR
Vice Prefeito

CHEFE DE GABINETE
Sebastião Eric Vasconcellos

E-mail: gabinete@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4765

PROCURADORIA GERAL
Jaqueline Magalhães dos Santos

pgm.valenca@gmail.com
(24) 2453-2932

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Andrea Ferreira de Avellar

pmv.asscom@gmail.com
(24) 2452-1686

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro - Valença/RJ - CEP: 27600-000

Telefones: (24) 2438-5300
 www.valenca.rj.gov.br  e-mail: ouvidoria@valenca.rj.gov.br

GOVERNO
Hiram de Avellar Pinto Júnior
governo@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-4776
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

CONTROLE INTERNO
-
smci@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-1815
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

ADMINISTRAÇÃO
Diogo da Silva Ávila
administracao@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3109
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

FAZENDA
Flávia Guimarães Silva
fazenda@valenca.rj.gov.br
(24) 2438-5307
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

MEIO AMBIENTE
Guilherme de Oliveira dos Reis
sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br
24) 2452-8638
Dom André Arcoverde, 228 - Centro

AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA
Silvio Rogério Furtado da Graça
sappma@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3366
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfica

EDUCAÇÃO
Deyvison Silvestre Rosa
educacao@valenca.rj.gov.br
(24)2453-7402 / 2458-4866
Av. Nilo Peçanha, 506 - Centro

OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
Paulo Sérgio Gomes da Graça
obraspmv@valenca.rj.gov.br
(24)2453-4303
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
Carlos Henrique Barros Machado
smsp@valenca.rj.gov.br
(24)2452-1442
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfica

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
-
planejamento.valenca@gmail.com
(24) 2453-2891
R. Carneiro de Mendonça, 139, 2° Andar – 
Centro

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Angelina Silva Xavier
smas@valenca.rj.gov.br
 (24) 2453-4046
Rua Conde de Valença, 58 - Centro

ESPORTE E LAZER
-
esportelazer@valenca.rj.gov.br
(24)2452-4698
Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro

CULTURA E TURISMO
Victor Emmanuel Couto
contatosectur@gmail.com
(24) 2452-0571
R. Cel Leite Pinto - 105 - Centro

SAÚDE
Paulo Roberto Russo
sms@valenca.rj.gov.br
(24) 2452-1474
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SECRETARIAS MUNICIPAIS

PREVI - VALENÇA

DIRETOR EXECUTIVO
Juarez de Souza Gomes
Telefone:(24) 2453 - 5848

Endereço: Travessa Fonseca, 112  
Centro - Valença/RJ

Conselho Municipal de Previdência
conselhoprevivalenca@gmail.com

UFIVA - R$ 106,04 
de acordo com o Decreto 208 de 
30/11/2023 publicado no Boletim 
Oficial edição 1.716 de 06/12/2023, 
pág 18.

UFIR - R$  4,5373
de acordo com a Resolução SEFAZ  
nº 597 de 28/12/2023 publicada no 
D.O.E. de 29.12.2023, pág. 13.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
CONTRATOS E CONVÊNIOS

COMPRAS E LICITAÇÕES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VALENÇA, E MARIA 

APARECIDA DUQUE GARCIA
  
CONTRATO Nº 305/2024/PMV
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.503/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE VALENÇA (LOCATÁRIO) E MARIA APARECIDA 
DUQUE GARCIA (LOCADORA)
OBJETO: DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE TORRE DE TV DO 
DISTRITO DE PENTAGNA 
VALOR: O VALOR DO ALUGUEL MENSAL, CONSTANTE DA 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO – FICARÁ MANTIDO EM R$ 
935,64 (NOVECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS, E SESSENTA E 
QUATRO CENTAVOS), REAJUSTE PELO ÍNDICE IGP-M, CONFORME 
ACORDADO ENTRE AS PARTES
PRAZO: O PRESENTE CONTRATO TERÁ SUA VIGÊNCIA RENOVADA 
DE 01 DE SETEMBRO DE 2024 À 31 DE AGOSTO DE 2025
DATA: VALENÇA/RJ, 24 DE JULHO DE 2024

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90057/2024

Processo Administrativo nº: 13.480/2024

Objeto:  O objeto da presente Dispensa Eletrônica é a aquisição de alimentação, 
destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, para a realização da Festa Agostina dos Serviços de Convivência dos 
equipamentos da Proteção Social Básica e da Proteção Social Especial. 

Tipo de compra: Menor preço.

Data e hora da abertura da dispensa: Dia 09 de Agosto de 2024 às 08:00

Local: www,comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras

Retirado do Aviso: O Aviso da Dispensa encontra-se disponível no site 
da Prefeitura Municipal de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br); www.
comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras 

Informações: (24) 2453.2792 – e-mail: compraspmv@gmail.com

Horário: 12:00 às 17:00 horas.

Vanessa Cristina Pereira Fraga
Diretora do Departamento de Compras

REUNIÕES

CALENDÁRIO DE REUNIÕES DO MÊS DE AGOSTO/2024.

COMISSÃO  DE  REVISÃO  DOS  CÓDIGOS  MUNICIPAIS 
TRIBUTÁRIO, POSTURAS, OBRAS  E  PARCELAMENTO DO  SOLO.

As reuniões ordinárias e extraordinárias da revisão serão realizadas na 
Sala da Análise Técnica no Centro - Administrativo, situada na Rua Dr. 
Figueiredo nº 320 - Centro - CEP 27600-000. 
De 09 às 11 horas
Telefone: (24) 99914-8856

01 DE AGOSTO DE 2024 QUINTA-FEIRA De 09 às 11 HORAS

13 DE AGOSTO DE 2024 TERÇA-FEIRA De 09 às 11 HORAS

20 DE AGOSTO DE 2024 TERÇA-FEIRA De 09 às 11 HORAS

22 DE AGOSTO DE 2024 QUINTA-FEIRA De 09 às 11 HORAS

27 DE AGOSTO DE 2024 TERÇA-FEIRA De 09 às 11 HORAS

29 DE AGOSTO DE 2024 QUINTA-FEIRA De 09 às 11 HORAS

OBSERVAÇÃO:   Qualquer alteração será avisada antecipadamente.

Armando Pussente Filho
Presidente da Comissão

Portaria nº 287/2021

DECRETOS

DECRETO Nº. 162, DE  02 DE AGOSTO DE 2024.

“Decreta ponto facultativo, dando 
outras providências correlatas”.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, Prefeito do Município 
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,
    
 Considerando o feriado municipal do dia 15 de agosto (quinta-feira), 
em comemoração à padroeira da cidade de Valença, Nossa Senhora da Glória;

DECRETA

 Art. 1º. Ponto Facultativo nos setores da Prefeitura Municipal 
de Valença, incluindo sua autarquia previdenciária, no dia 16 de agosto de 
2024 (sexta-feira), em razão de feriado municipal.

Parágrafo único. Excetuam-se do caput deste artigo os serviços 
considerados essenciais ou emergenciais que não admitam paralisação, 
tais como os serviços de saúde e serviços públicos, incumbindo-se os 
senhores Secretários de Saúde e de Serviços Públicos e Defesa Civil, 
tomarem as necessárias providências para sua operacionalização.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 02 de agosto de 2024.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO E 
CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito


